


Mesmo em tempos de crise,
nem só de más notícias vivem os
condomínios. Os síndicos de todo
o Brasil celebram uma visível di-
minuição nos índices de
inadimplência, graças à mudan-
ça no rito de cobrança previsto
no Novo Código de Processo Ci-
vil (CPC), a qual promoveu mai-
or celeridade e efetividade nas
ações de cobrança com o intuito
de arrecadar os recursos que de-
vem ser destinados ao condomí-
nio.

Com uma cobrança legal mais
ostensiva, os condôminos estão
priorizando as contas do condo-
mínio e até mesmo procurando
voluntariamente firmar acordos
para negociação de débitos anti-
gos. Um levantamento recente in-
dicou que o número de acordos
amigáveis firmados por morado-
res de edifícios residenciais para
pagar cotas de condomínio em
atraso na cidade São Paulo cres-

ceu 13,23% entre janeiro e julho
deste ano, na comparação com o
mesmo período de 2016.

Esse fato deve ser amplamen-
te comemorado, uma vez que sa-
bemos que a inadimplência é o
principal desafio a ser enfrenta-
do pelos síndicos. Esse é o mal
que desestabiliza as finanças do
condomínio e, por consequência,
faz tudo ir de mal a pior, com-
prometendo inclusive a garantia
de realização de manutenções bá-
sicas, ou seja, pondo em risco a
segurança e integridade do
patrimônio.

Um outro tema relacionado ao
meio jurídico com o qual os sín-
dicos devem começar a se fami-
liarizar é a Reforma Trabalhista
que está por vir a ser posta em
prática. Esse conjunto de medi-
das fará alterações significativas
nas regras trabalhistas que a mai-
oria das pessoas está acostumada
a lidar: aquelas previstas na Con-

solidação das Leis do Trabalho
(CLT).

Em nossa matéria Especial do
mês nossos leitores podem con-
ferir de maneira resumida os prin-
cipais pontos da reforma e assim
avaliar como essa mudança po-
derá interferir na rotina do con-
domínio junto aos seus colabo-
radores. Estar por dentro das le-
gislações é uma necessidade

constante, afim de evitar infra-
ções que possam gerar prejuízos
ao condomínio.

Conhecemos as necessidades
dos nossos leitores e por isso bus-
camos trazer o melhor conteúdo
informativo do universo dos con-
domínios. Tenham um excelente
mês de outubro e uma ótima lei-
tura!
Os Editores



Controlar a entrada e a saída
dos funcionários é uma tarefa bas-
tante difícil para o síndico que não
está o tempo todo no condomí-
nio. Para ter um registro fiel da
jornada diária trabalhada, bem
como horas extras e faltas, e as-
sim evitar possíveis encargos tra-
balhistas, uma solução prática e
eficaz é a adoção do ponto ele-
trônico em substituição ao tradi-
cional.

A legislação trabalhista espe-
cifica que empresas com mais de
10 funcionários registrados, de-
vem adotar uma das três modali-
dades de registro de ponto: o re-
gistro manual, mecânico ou pon-
to eletrônico. O ponto assinado
em livros ou batido em cartões é
uma opção certamente muito
mais barata, contudo peca pela
imprecisão, podendo ser facil-
mente fraudado.

O ponto eletrônico apresenta
uma dificuldade muito maior para
ser manipulado. Se ele estiver as-
sociado à biometria (uso da digi-

tal, por exemplo) o grau de
confiabilidade aumenta. Trata-se
de uma proteção tanto para o em-
pregador quanto para o emprega-
do, pois apresenta a quantidade
exata de tempo de serviço, poden-
do servir de respaldo e prova pe-
rante a Justiça. O investimento em
uma instalação de controle de
ponto eletrônico moderno é de
aproximadamente R$ 1000,00.

Você conhece as opções de
controle de ponto disponíveis no
mercado? Confira:
• Livro de ponto: método tradici-
onal no qual se adquire um livro/
caderno com essa finalidade. O
funcionário assina o próprio
nome e a hora em que deu entra-
da no serviço e a hora em que
saiu. Possui a vantagem de ser
barato, mas a desvantagem é a de
depender exclusivamente da ho-
nestidade do signatário.
• Relógio cartográfico: é o velho
“cartão de ponto”, que se coloca
em uma máquina e ela carimba o
cartão. Como seu horário é pré-

definido e fixo, o funcionário não
tem como falsificar ou modificar
seu horário de entrada. Demanda
uma responsabilidade muito gran-
de dos funcionários que devem
ser pontuais ao “bater o ponto”.
• Código de barras: geralmente é
acompanhado de uma catraca,
pela qual o funcionário só passa
ao apresentar um cartão. Esse car-
tão possui um código individual
só seu e teoricamente intransferí-
vel, mas há possibilidade de frau-

de.
• Relógio biométrico: é o mais se-
guro e elimina as chances de frau-
de, pois utiliza características úni-
cas do funcionário para liberar
acesso, como por exemplo a im-
pressão digital ou medida do pul-
so. Com ele é registrada a hora

Ponto eletrônico é a opção mais
eficaz para controle de funcionários

Trata-se de uma proteção tanto para o
empregador quanto para o empregado,
pois apresenta a quantidade exata de
tempo de serviço,

exata em que o funcionário se
apresentou à máquina. A desvan-
tagem desse método é que o que
requer mais investimento finan-
ceiro e, geralmente, não é vanta-
joso quando há poucos emprega-
dos.
*Jornalista e colaboradora do JS



Um dos principais problemas
que ocorrem em condomínios é a
inadimplência de seus condôminos.

É uma situação que sempre cau-
sa sérios transtornos entre morado-
res e síndicos, já que a cota
condominial é única fonte de ren-
da que o condomínio possui para
manutenção do prédio, bem como
para honrar seus compromissos fi-
nanceiros. 

Assim, aquele condômino que
não paga a cota condominial esta-
rá gerando prejuízo não só para o
condomínio, como também aos
moradores que pagam em dia.

É por isso que, a falta de paga-
mento da cota condominial gera
consequências para o condômino
devedor, que até mesmo pode per-
der o imóvel, pois este poderá ir a
leilão a fim de quitar a dívida.

Desse modo, se você está
inadimplente com seu condomínio,
saiba que poderá sofrer sanções le-
gais, uma vez que estamos tratan-
do de rateio de despesas, o qual já
foi aprovado em assembleia geral.

Mas quais encargos cobrar do
condômino que atrasa a cota
condominial?

A legislação que regula o con-
domínio edilício traz que é DEVER
dos condôminos contribuírem para
as despesas do condomínio na pro-
porção das suas frações ideais, sal-
vo disposição em contrário na con-
venção.

Está na lei também que, quan-
do houver inadimplência do rateio
mensal das despesas condominiais,
os condôminos em atraso deverão
pagar sobre seu débito juros, cor-
reção monetária e multa.

Além disso, o inadimplente es-
tará proibido de participar e votar
nas assembleias do condomínio!

Vejamos então sobre os encar-
gos moratórios:
- Juros Moratórios: Conforme le-
gislação atual, os juros moratórios
são os rendimentos do capital a
partir do vencimento da obrigação
que constitui em mora o devedor.

Assim, quando se trata de
inadimplência condominial, deve
ser aplicado o percentual de 1% ao
mês, tendo como início da conta-
gem a data do vencimento de cada
cota em atraso, pois a obrigação de
pagar as cotas condominiais sem-
pre tem data certa.
- Correção Monetária: Já a corre-
ção monetária, trata-se do fator de
atualização do capital para recom-
por a perda do valor aquisitivo da
moeda, sendo representada por
meio de indexador que melhor re-
flita a inflação.

Oficialmente, é aplicável o ín-
dice de variação do IGP-M para a
correção monetária dos débitos
condominiais, uma vez que é o me-
lhor índice de atualização que re-
põe o poder aquisitivo da nossa
moeda.

Importante: não é necessário
previsão expressa na convenção
condominial, pois trata-se apenas
da reposição das perdas inflacioná-
rias sobre valores não alcançados
ao condomínio no tempo devido,
evitando o enriquecimento
injustificado por parte do
condômino inadimplente.
- Multa Moratória: O objetivo da
incidência da multa moratória é “in-
centivar” o condômino ao cumpri-
mento em dia de suas obrigações
perante o condomínio.

Assim, é cabível a incidência de
multa moratória de até 2% sobre o
valor total do débito, ou seja, após
já ter calculado os juros e a corre-
ção monetária sobre o débito origi-
nal, aplica-se a referida multa.

Desse modo, conforme nossa
legislação, o condômino que não
pagar a sua cota condominial fica-
rá sujeito aos juros moratórios
convencionados ou, não sendo pre-
vistos, os de 1% ao mês e multa de
até 2% por cento, esta sobre o dé-
bito já atualizado.

Veja que, a multa de até 2% é
prevista em lei e não em conven-
ção condominial, bem como que os
encargos moratórios incidem a par-
tir da data de cada vencimento em
atraso.

Como vimos, a lei é clara ao dis-
por que é DEVER do condômino
contribuir para as despesas do con-
domínio na proporção da sua fra-

ção ideal, salvo disposição em con-
trário na convenção.

Logo, o inadimplemento das
cotas condominiais autoriza o
ajuizamento de ação judicial por
parte do condomínio.

Neste caso, as parcelas
vincendas das cotas condominiais,
por serem mensais, deverão tam-
bém ser incluídas no débito da ação
judicial.

Na prática: saiba que a dívida
de condomínio acompanha o imó-
vel, por isso, não pode o proprietá-
rio se esquivar do seu pagamento,
mesmo que utilize de “desculpas”
como o de não possuir condições
financeiras, não residir no imóvel
ou que a unidade está alugada, por
exemplo.

Muitos condomínios, a fim de
preservarem-se da inadimplência

quanto as cotas condominiais, ga-
rantindo assim o pagamento em
dia, têm optado por terceirizar o ser-
viço de cobrança de dívidas à em-
presas especializadas.

Assim, daqueles condôminos
inadimplentes, o condomínio pode-
rá cobrá-los em juros de mora de
1% ao mês, contados desde o ven-
cimento de cada cota condominial,
bem como correção monetária e,
ainda, multa de até 2% sobre o va-
lor total da dívida.

Portanto, é importante
conscientizar todos os condôminos
de que o valor administrado pelo
condomínio é sempre pelo bem co-
letivo, sendo que a inadimplência
prejudica todos os moradores.

*Advogada OAB/RS 74.437
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Saiba quais são os encargos cobrados
pela cota condominial em atraso



O debate sobre a presença de
animais domésticos em condo-
mínios é amplo e controverso.
Há os prédios que permitem, há
os que proíbem e há ainda os que
permitem com ressalvas. Os ju-
ristas, em seu turno, às vezes di-
vergem de opinião, sendo que
uns dizem que o condomínio tem
autonomia para criar proibições
dentro de seu espaço, enquanto
outros alegam que a regra do
condomínio não pode se sobre-
por a um direito constitucional.

Para além das discussões so-
bre se é ou não legítima a proibi-
ção, sabemos que há regras de
convivência para que esses ani-
mais convivam em harmonia
com os condôminos. O síndico
profissional Leonardo Farias
afirma que o bom senso deve ser
a regra máxima a prevalecer.

“Há algumas regras básicas
que nem precisariam estar escri-
tas, pois é o mínimo que se espe-
ra como, por exemplo, não per-
mitir que o animal faça suas ne-

Animais domésticos não devem circular
desacompanhados pelo condomínio

cessidades nas áreas comuns e,
caso isso ocorra, que o dono lim-
pe; passear apenas com o animal
seguro no braço ou com guia;
usar o elevador de serviço e ja-
mais deixar que ele circule
desacompanhado pelas depen-
dências do condomínio”, pontua.

Embora seja a conduta espe-
rada, tais regras devem constar
no regimento interno, bem como
as penalidades para quem
descumpri-las. Morar em condo-
mínio requer paciência e princi-

palmente respeito aos espaços
coletivos e à individualidade do
outro. Desrespeitar tais regras
pode causar conflitos.

É o que conta a contadora
Mariana Chaves, ex-síndica de
um residencial na cidade de
Bauru (SP). Ela precisou conci-
liar brigas entre condôminos por
causa de gatos. “Nosso condo-
mínio possui vários blocos e
muita área verde com jardins.
Acontece que algumas pessoas
deixavam seus gatos circularem

sozinhos e eles acabavam entran-
do em alguns apartamentos pe-
las janelas abertas”, a presença
dos animais começou a incomo-
dar a vizinhança e vários mora-
dores apresentaram queixas.

“Mandamos vários avisos
aos condôminos que possuíam
pets, solicitando que alguma pro-
vidência fosse tomada, em vão”,
relata Mariana. Ela conta que o
ápice da crise se deu quando um
dos gatos foi encontrado morto.
“Verificamos as imagens do cir-

cuito de câmeras, mas não foi
possível identificar o autor. Hou-
ve várias acusações, mas não foi
possível provar nada contra nin-
guém. Infelizmente tivemos um
final trágico e injusto que pode-
ria ter sido evitado se houvesse
mais bom senso de todas as par-
tes”, avalia a ex-síndica.

Matar animais é crime
ambiental e o autor poderia ter
sido punido criminalmente pelo
ato, caso fosse identificado, o que
não foi possível. Contudo, o fato
é que uma família perdeu seu
animal de estimação de uma ma-
neira cruel e desnecessária. “Os
tutores são os responsáveis pela
segurança, bem-estar e saúde dos
seus pets. A presença deles num
condomínio é plenamente pos-
sível, desde que haja a atenção e
os cuidados necessários para
com eles”, conclui o síndico Leo-
nardo Farias.

*Jornalista e colaboradora do JS



Violência contra condomínios aumenta
e despesas com segurança crescem

Apenas em SP,
roubos a
residenciais
aumentaram
172% em um
ano, forçando
maiores
investimentos
em proteção
patrimonial

Por muito tempo, a maior dis-
ponibilidade de segurança foi um
critério decisivo na escolha de
condomínios como forma de mo-
radia em detrimento das residên-
cias comuns. Contudo, o cenário
atual lamentavelmente está mu-
dando isso. Os edifícios
residenciais, antes vistos como
invioláveis, hoje são alvos da
criminalidade que aumenta desen-

freadamente em praticamente to-
das as cidades brasileiras e tam-
bém quadrilhas especializadas em
assaltos a esse tipo de edificação.

São Paulo, a maior metrópole
do país, é um exemplo que reflete
a atual situação de
vulnerabilidade: dados da Secre-
taria de Segurança Pública reve-
lam que os furtos e roubos em con-
domínios saíram de 25 no ano de
2015 para 68 em 2016, o que
corresponde a um alarmante au-
mento de 172% nos casos em ape-
nas um ano.

Para o síndico Altair Neves,
que administra um conjunto de 3
torres residenciais no bairro
Tatuapé, é necessário cobrar um
posicionamento ostensivo por par-
te do poder público no tocante à
segurança. “Fomos vítimas de as-
saltos por duas vezes em 2015 e
2016 e nesse ano investimos qua-
se R$100.000 em melhorias que
visam maior segurança do prédio,
contudo ainda não é suficiente,
porque as ruas estão cheias de cri-
minosos que também investem em
suas tecnologias para praticar o

mal, com a certeza da total impu-
nidade”, queixa-se o síndico.

Além dos equipamentos bási-
cos de bloqueio e vigilância do
perímetro, como cercas elétricas,
alarmes e circuito de câmeras, uma
das medidas tomada por vários
condomínios é a contratação de
equipes de segurança patrimonial
para proteger os imóveis, o que re-
quer um alto custo de investimen-
to, aumentando assim a taxa de
rateio entre os moradores.

O técnico em segurança Pedro
Dias alerta que apenas a instala-

ção de equipamentos não garante
a proteção do imóvel. “É necessá-
rio também ter gente treinada para
o manuseio e comprometida com
o seu serviço, pois qualquer falha
pode resultar em uma invasão.
Não adianta, por exemplo, ter um
circuito de TV se o porteiro não
está atento às imagens e não vai
perceber uma movimentação es-
tranha a tempo de comunicar à
polícia”.

O técnico também ressalta a
necessidade em ser criterioso com
a permissão de acesso ao condo-
mínio. “Muitos golpes hoje são
aplicados por criminosos que se
apresentam como funcionários de
empresas provedoras de internet
ou vendedores, que usam esse dis-
farce para praticar roubos e até
mesmo fazer reféns. É preciso que
o porteiro e também o morador
seja sempre cauteloso na hora de
permitir a entrada dessas pessoas,
sendo indicado que se confira an-
tes os documentos de identifica-
ção de cada um”, orienta Dias.

*Jornalista e colaboradora do JS



Aprovada em meio a contro-
vérsias e polêmicas, o conjunto
de mudanças conhecido como
Reforma Trabalhista começará a
valer para todos os contratos atu-
ais no Brasil a partir do momento
em que entrar em vigor, no mês
de novembro (120 dias após a
sanção do atual presidente em
exercício Michel Temer, feita no
dia 13 de julho). A reforma prevê
alterações significativas na Con-
solidação das Leis do Trabalho
(CLT), código que rege as rela-
ções entre empregado e empre-
gador no país. Confira algumas
das principais mudanças previs-
tas:

FÉRIAS - na legislação atu-
al, os empregados podem tirar 30
dias de férias fracionadas, poden-
do dividi-las em dois períodos do
ano, desde que um período não
seja inferior a 10 dias. O que
muda? Após a reforma, a proposta
é que os trabalhadores possam
dividir as férias em três períodos,

sendo que um dos períodos de-
verá ser de 15 dias.

JORNADA DE TRABA-
LHO - com certeza um dos pon-
tos mais polêmicos da reforma,
condenada por algumas pessoas
que alegam que as condições de
trabalho serão precarizadas, con-
tra outros que acreditam que ha-
verá maior flexibilidade na rela-
ção empregado-empregador.
Como é atualmente? A carga ho-
rária é de até 44 horas semanais,
com jornadas de 8 horas diárias e
até 220 mensais, com a possibili-

dade de o trabalhador poder fa-
zer duas horas extras por dia.
Como ficará com a entrada em
vigor das novas regras? Os em-
pregados poderão negociar com
seus empregadores uma carga
horária de até 12 horas, que só
poderá ser realizada se houver 36
horas de descanso.

HORÁRIO DE DESCAN-
SO - essencial na rotina do traba-
lhador, o seu descanso também
sofrerá alterações. Atualmente
aquele que exerce a jornada pa-
drão de 8 horas diárias tem direi-

to a, no mínimo, uma hora e a no
máximo duas horas de intervalo
para repouso ou alimentação.
Com a reforma, o intervalo den-
tro da jornada de trabalho poderá
ser negociado, desde que tenha
pelo menos 30 minutos. Além
disso, se o empregador não con-
ceder intervalo mínimo para al-
moço ou concedê-lo parcialmen-
te, a indenização será de 50% do
valor da hora normal de trabalho
apenas sobre o tempo não conce-
dido em vez de todo o tempo de
intervalo devido.

VÍNCULO COM ÓRGÃOS
SINDICAIS - dentre as diversas
mudanças no que diz respeito ao
exercício laboral em si, a Refor-
ma Trabalhista também dispõe
sobre a relação dos trabalhadores
com seus respectivos órgãos de
classe. Está previsto o fim da
obrigatoriedade do imposto sin-
dical, tributo o qual atualmente é
pago por todos os trabalhadores
no mês de março, todos os anos
em que a pessoa estiver contrata-
da formalmente, sendo essa quan-
tia destinada ao sindicato de sua
categoria.

REMUNERAÇÃO - o valor
pago ao trabalhador atualmente
não pode ser menor que o piso da
categoria ou que o salário míni-
mo. O que muda com a reforma
então? A mudança da norma fará
com que o empregador pague so-
mente pelas horas efetivas traba-
lhadas.

*Jornalista e colaboradora do JS

Conheça os principais tópicos
da Reforma Trabalhista



A cena é comum: uma lâm-
pada responsável por iluminar
uma área comum começa a dar
defeito sem nenhum motivo apa-
rente. O zelador do prédio, que
por vezes desempenha o papel de
“faz-tudo”, ou mesmo o síndico
em um horário vago, vai verifi-
car o que ocorreu por conta pró-
pria e... choque! Pode ser ape-
nas um susto, mas em algumas
situações, a depender da inten-
sidade e local da descarga elétri-
ca, isso pode evoluir para um aci-
dente fatal.

No último ano, o número de
choques elétricos aumentou no
país, de acordo com a Abracopel
(Associação Brasileira de
Conscientização para os Perigos
da Eletricidade). Foram notifica-
dos 653 óbitos decorrentes de
incidentes envolvendo energia,
sendo que 599 foram por cho-
que elétrico, 33 em incêndios ge-
rados por curtos-circuitos e 24
mortes por raios, no Brasil em

2016.
Das mortes ocorridas por

choque elétrico, 173 foram no
ambiente doméstico. Todos os
anos, são vários os acidentes des-
se tipo, tendo as causas mais di-
versas, sejam diretas ou indire-
tas, mas em sua maioria eles
acontecem por fatores como: fal-
ta de treinamento, não cumpri-
mento dos procedimentos pa-
drão, sinalização inadequada,
uso irregular de EPIs (Equipa-
mentos de Proteção Individual),

explosões de equipamento,
desatenção, falhas de equipa-
mentos e descargas atmosféricas.

O levantamento da
Abracopel alerta para o manu-
seio inadequado da eletricidade
em casa, por pessoas comuns,
uma vez que 107 das mortes
ocorridas ano passado tiveram
origem em fios partidos ou des-
cascados em ambientes internos,
em extensões, ou em eletrodo-
mésticos e eletroeletrônicos, cha-
pinhas, entre outros. O

sobrecarregamento de tomadas
com uso de benjamins/T são ou-
tro problema.

Para minimizar as chances de
produzir um evento danoso com
eletricidade, algumas orienta-
ções devem ser seguidas:
• Antes de qualquer coisa, desli-
gue a chave geral no quadro de
luz sempre que for realizar qual-
quer intervenção em sua instala-
ção elétrica como trocar as lâm-
padas ou substituir o chuveiro
elétrico.

Acidentes envolvendo eletricidade
aumentaram no último ano

• Jamais subestime os aparelhos
elétricos com voltagem 110V,
pois eles podem causar choques
igualmente graves aos provoca-
dos por produtos de voltagem
220V.
• A água é um excelente condu-
tor elétrica. Por isso, deve ser
evitado o uso de qualquer equi-
pamento conectado à rede de
energia em um ambiente de piso
molhado aparelho ou muito pró-
ximo de piscinas, banheiras, pias.
• Fios e cabos soltos ou
desencapados são um perigo
para todo o condomínio e devem
ser substituídos o mais rápido
possível.
• É recomendada uma avaliação
preventiva da instalação elétrica
do prédio a cada cinco anos para
checar o atual estado de todos os
componentes como fios, cabos,
disjuntores, entre outros.
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Os dias quentes estão chegan-
do e começam os problemas ine-
rentes aos aparelhos de ar condi-
cionado. Seja pelo pinga-pinga,
pelo barulho ou pelo dano estéti-
co que em alguns casos só é per-
cebido quando chega o verão.

Nos tempos atuais o ar condi-
cionado passa a ser equipamento
essencial, de primeira necessida-
de, especialmente em locais onde
o calor ou o frio são intensos.

Independentemente do que
será dito, é necessário que o
condômino não instale um apare-
lho antes de verificar se é permiti-
do na convenção ou qual o proce-
dimento no prédio. O fato de já
existirem aparelhos não quer di-
zer que possa ser feito. Podem ser
que os casos estejam sendo litiga-
dos na justiça.

Ao condomínio caberá sempre
tentar ajustar a utilização a arqui-
tetura do local e regras do empre-
endimento com base na conven-
ção e anseio da coletividade.

Atualmente os Tribunais en-
tendem na maioria dos casos, des-
de que não exista disposição em
sentido contrário na convenção,
que o aparelho de ar condiciona-
do não altera a fachada. São equi-
pamentos passiveis de padroniza-
ção por meio de uma assembleia
com o quórum de maioria simples,
ou seja 50% mais um dos presen-
tes.

Como aduz o nobre
doutrinador J. Nascimento e Fran-
co “ in memoriam”.“ Em síntese,
na fachada, podem ser instalados
todos os equipamentos que a téc-
nica moderna criou para propici-
ar maior conforto aos habitantes
do edifício.” J. Nascimento e fran-
co, Editora Revista dos Tribunais,
página 295, 5ª Edição, 2005

 Caso a convenção proíba a
instalação do ar condicionado,
para que o mesmo possa ser insta-

lado será necessário a alteração da
convenção, o que somente pode
ocorrer com o voto de 2/3 dos
condôminos ( Art. 1.351  Do CC)

Com a proibição na conven-
ção, colocar o aparelho será con-
siderado alteração de fachada pas-
sível de multa e de ação judicial
para retirada do aparelho.

Nesse sentido o Tribunal de
Justiça do DF:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER.
CONDOMÍNIO JARDINS DAS
ACÁCIAS. INSTALAÇÃO DE
APARELHO DE AR-CONDICI-
ONADO. LATERAL DE UNI-
DADE. FACHADA. ALTERA-
ÇÃO. VEDAÇÃO EXPRESSA
EM CONVENÇÃO DO CON-
DOMÍNIO. NULIDADE DA
MULTA APLICADA. IMPOSSI-
BILIDADE. SENTEÇA
MANTIDA. 1. A instalação de
aparelho de ar-condicionado na
lateral do imóvel caracteriza alte-
ração da fachada. 2. Diante do
descumprimento de regra previs-
ta na convenção do condomínio,
impõe-se a obrigação de retirar o
aparelho instalado em local
indevido. 3. A discussão acerca de
nulidade de multa imposta
extrapola a natureza da ação de

obrigação de fazer ajuizada. 4.
Recurso desprovido.

(TJ-DF - APC: 20120111985 202,
Relator: J.J. COSTA CARVA-
LHO, Data de Julgamento: 15/04/
2015, 2ª Turma Cível, Data de Pu-
blicação: Publicado no DJE : 24/
04/2015 . Pág.: 223)

Não sendo caso de proibição
na convenção, antes do condomí-
nio padronizar a instalação do ar
condicionado é recomendado a
contratação de um engenheiro elé-
trico para saber se o condomínio
suporta o acréscimo de carga, sem
comprometer o centro de medição
de acordo com a entrada de ener-
gia aprovada pela concessionária.

Após a verificação da carga,
será necessário um engenheiro ci-
vil/ calculista, para saber com base
no projeto da empresa de ar con-
dicionado, se não haverá
sobrepeso com a instalação das
máquinas no espaço destinado,
que pode ser na varanda ou facha-
da, ou se forem aparelhos de pa-
rede, dependerão da abertura da
parede e mesmo que nem todas
unidades façam, o engenheiro pre-
cisará verificar se abertura do vão
irá  comprometer de alguma for-
ma a estrutura do prédio.

Isto posto, o prédio convoca

uma assembleia com o fim de pa-
dronizar a instalação de ar condi-
cionado e com o quórum de mai-
oria simples, aprova a padroniza-
ção com base no projeto apresen-
tado.

Caso não exista proibição na
convenção, e o condomínio perca
a oportunidade de padronizar, de-
verá aceitar que o condômino faça
a instalação, após laudo de enge-
nheiro, no local que melhor lhe
provier.

  AUTOR. 1- A obra objeto da
lide não pode ser considerada ir-
regular, eis que estava sob a ori-
entação de engenheiro responsá-
vel, possuindo ART (anotação de
responsabilidade técnica) em
nome de Engenheiro Civil que as-
segurou ¿que não houve nenhu-
ma retirada nas peças estruturais
da edificação¿, não havendo que
se falar, portanto, em risco para es-
trutura do edifício. 2- Verifica-se
que a instalação do ar condicio-
nado não alterou a fachada do edi-
fício, tendo em vista que as pro-
vas produzidas nos autos, em es-
pecial as fotos e o laudo pericial,
demonstram que não há padrão do
edifício para instalação para ins-
talação do ar condicionado, bem
como que o projeto arquitetônico
do edifício não previu local para

aparelhos de ar condicionado. 4-
Na Convenção do Condomínio
não há nenhuma disposição espe-
cífica sobre a posição e colocação
dos aparelhos de ar condicionado,
sendo certo que para a pretendida
padronização deveria o Condomí-
nio Apelante convocar Assembleia
Geral Extraordinária para altera-
ção da mencionada Convenção.
Inteligência dos artigos 1.351 a
1.353 do Código Civil. 5- Por ou-
tro lado, a instalação de janela cau-
sou prejuízo às características
arquitetônicas da fachada do con-
domínio, tendo em vista que das
provas produzidas nos autos veri-
fica-se a efetiva modificação da
fachada vedada pelo artigo 1336
do Código Civil. 6- O fato existir
modificações realizadas anterior-
mente em outras unidades não de-
sobriga o réu de manter a padro-
nização do padrão construtivo,
sendo certo, ainda, que a conven-
ção de condomínio (parágrafo 4º
letra J) e o regimento interno do
condomínio (item 5.2.01) vedam
modificação da parte externa do
edifício. 8- Sucumbência recípro-
ca. Sentença parcialmente refor-
mada. Recurso parcialmente pro-
vido.

(TJ-RJ - APL: 00362969620
128190001 RIO DE JANEIRO
CAPITAL 34 VARA CIVEL,
Relator: MARCO AURÉLIO BE-
ZERRA DE MELO, Data de Jul-
gamento: 31/01/2017, DÉCIMA
SEXTA CÂMARA CÍVEL, Data
de Publicação: 03/02/2017) (GRI-
FEI)
Desta forma, a instalação do ar
condicionado deve ser verificada
com cautela, levando-se em conta
a convenção e regramento de cada
condomínio. Instalar de forma
inadvertida poderá acarretar em
ação judicial.
*Advogado e colaborador do JS

Condomínios: Ar condomínio








